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1. INFORMA-SE A COMUNIDADE ACADÉMICA QUE O EXAME DA UNIDADE 

CURRICULAR MATEMÁTICA III (CÓDIGO 205), DO 2.º ANO DO CURSO DE 
ENGENHARIA INFORMÁTICA, TURMA DA MANHÃ, REALIZADO NA SEXTA-
FEIRA, DIA 13 DE FEVEREIRO, NAS SALAS 3.1 E 2.3, FOI ANULADO DEVIDO A 
FRAUDE COMETIDA PELA GENERALIDADE DOS ESTUDANTES. 

2. EM DEFESA DO RIGOR E DA INTEGRIDADE ACADÉMICA, A MESMA PROVA FICA 
REMARCADA PARA SEXTA-FEIRA, DIA 20 DE FEVEREIRO, ÀS 08H30, NA SALA 
0.13. 

3. INFORMA-SE, DE IGUAL MODO, QUE OS ESTUDANTES IMPLICADOS NA FRAUDE 
SERÃO PUNIDOS DE ACORDO COM O REGULAMENTO DO EKUIKUI II. 
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